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SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS
NOTA TÉCNICA SBQ n° 148/2011

Assunto: especificação do óleo diesel de referência para homologação de máquinas agrícolas e rodoviárias novas.
A Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), por meio da Superintendência de Biocombustíveis e Qualidade de Produtos (SBQ), em atendimento à Resolução CONAMA nº 433, de 13 de julho de 2011, que criou a fase MAR-I do PROCONVE para limites de emissões de poluentes emitidos pelas máquinas agrícolas e rodoviárias novas, após consultas a agentes regulados e fabricantes de motores e autopeças, vem dar encaminhamento com vistas a estabelecer o correspondente instrumento.
Por definição, um combustível classificado como de referência é aquele destinado apenas à indústria automotiva para que sejam conduzidos os ensaios de homologação dos novos motores pelo órgão ambiental competente, no caso o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais - IBAMA. Assim, por se tratar de um combustível utilizado em testes de avaliação, é imprescindível que o mesmo acarrete o mínimo possível de erros experimentais nos resultados obtidos. Deste modo, tais combustíveis costumam ter alguns limites mais restritivos se comparados aqueles comercializados nas bombas dos postos revendedores em todo o território nacional, à exceção das características diretamente relacionadas às emissões veiculares, tal como teor de enxofre. 
Nas discussões que precederam a Consulta e Audiência Pública, e que resultaram na minuta de Resolução proposta, com base nos limites de emissões da Fase MAR-I, deu-se atenção aos seguintes aspectos de qualidade para um óleo diesel de uso não rodoviário de referência: teor de enxofre com máximo em 500 mg/kg, número de cetano mínimo em 46, temperatura aos 90% de recuperação na destilação compreendida entre a faixa de 320 a 360°C e inserção da característica teor de hidrocarbonetos policíclicos aromáticos para formar uma base de dados para estudos futuros.


Isso posto, entende-se oportuna a submissão da referida minuta à apreciação pública tendo em vista a acolhida de comentários e sugestões na etapa de Consulta para futura apresentação em Audiência Pública onde as questões então surgidas poderão ser objeto de debate. 
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